
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2016.

Vide Portaria PRRJ nº 274, de 29 de fevereiro de 2016

Altera  a  Portaria  PR-RJ  Nº  58/2016 para  modificar  as  designações  dos
Procuradores da República JÚLIO JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR e MARCELA
HARUMI TAKAHASHI para  acompanharem os  trabalhos  de  Correições
Ordinárias Eletrônicas nas Varas Federais que serão levadas a termo no mês
de março de 2016.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;

considerando a Portaria nº 58/2016 (Publicada DMPF-e Nº 18 – Extrajudicial de 18 de janeiro de

2016, Página 27) que designou os Procuradores da República JÚLIO JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR e

MARCELA HARUMI TAKAHASHI para acompanharem os trabalhos de Correições Ordinárias

Eletrônicas nas Varas Federais que serão levadas a termo no mês de março de 2016 e considerando

manifestação do Procurador da República JÚLIO JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, resolve:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  PR-RJ  Nº  58/2016 para  designar  os  Procuradores  da

República  abaixo  relacionadas  para  acompanharem  os  trabalhos  de  Correições  Ordinárias

Eletrônicas que serão levadas a termo no mês de março de 2016, conforme determina a  Lei nº

5.010/1966.

PROCURADORES PERÍODO VARA FEDERAL

JÚLIO JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
14 a 18/03/2016

2º JEF Volta Redonda

MARCELA HARUMI TAKAHASHI 1º JEF Volta Redonda

Art. 2º Dê-se ciência à Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 2ª Região.
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Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 jan. 2016. Caderno Extrajudicial, 
p. 36.
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